
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 572, DE 2019 
(Da Sra. Natália Bonavides) 

 
Altera o Decreto-lei nº 2.848/1940, para modificar a redação do § 1º do 
art. 337, e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

 Art. 1º. O § 1º do art. 337-A, do Decreto-lei nº 2.848/1940, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 337-A. …………………….………………………………………............................................ 

 § 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 

na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal, salvo se, estando o 

agente em situação de lucro, o valor for superior a R$ 10 milhões – dez milhões de reais 

(grandes devedores). 

..…………………………….….………………………………………...............................................” 

  

 Art. 2º. Esta lei em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 O art. 337-A do Código Penal prevê o crime de sonegação previdenciária. Seu §1º traz 

a hipótese de extinção da punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 

na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. O projeto pretende 

modificar este dispositivo, excepcionando sonegadores de valores superiores a R$ 

10.000.000,00 – dez milhões de reais (grandes devedores).  

 O objetivo da modificação é que os sonegadores de valores de grande envergadura 

não sejam tratados da mesma maneira que aqueles cujo valor do débito é baixo ou 

insignificante, uma vez que o grau de culpabilidade de sua conduta é consideravelmente 

maior que a dos pequenos devedores.  

 Vivemos hoje numa situação dramática onde as dívidas com o INSS quase triplicaram 

entre 2008 e 2018, passando de R$ 174,9 bilhões para R$ 476,7 bilhões, um aumento de 

172,6%. Tal montante diz respeito a valor consideravelmente maior que o alegado déficit da 

Previdência, que atingiu 290 bilhões em 2018. 
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 Vê-se, portanto, que há alternativas à reforma da previdência que não prejudiquem a 

classe trabalhadora. Uma destas alternativas passa exatamente pelo aprimoramento de 

mecanismos que criem condições para a diminuição dos índices de sonegação. 

 Ademais, é pertinente observar que o sistema penal por si só não dispõe de 

condições para diminuir o grande número de sonegadores fiscais. Contudo, a inexistência de 

um teto para a possibilidade de extinção de punibilidade significa abrir uma grande porta 

para os grandes sonegadores, o que acaba por contribuir com discursos falaciosos sobre a 

necessidade de uma reforma da previdência que coloca nas costas da classe trabalhadora a 

obrigação de pagar uma conta que foi criada exatamente por aqueles que deixam de 

cumprir com suas obrigações junto ao fisco ao sonegar o pagamento de tributos. 

 Buscar soluções efetivas para a execução fiscal dos grandes devedores é algo que 

deve ocorrer de forma paralela à criação e aperfeiçoamento de mecanismos que venham 

coibir a sonegação. Não se está aqui, de forma alguma, depositando as fichas no combate à 

sonegação no âmbito do direito penal, como já explicitamos acima, mas tão somente 

buscando formas de tornar a sonegação menos convidativa.  

 

Brasília, 8 de fevereiro de 2019 

 

Deputada NATÁLIA BONAVIDES (PT/RN) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 
Subtração ou inutilização de livro ou documento  

Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 
documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 
público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  
 

Sonegação de contribuição previdenciária 
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 
ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 
as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; 

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações 
pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 
na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 
o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 
ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 
e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 
CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 
Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 
a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 
Tráfico de influência em transação comercial internacional  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 
funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação 
comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.467, de 11/6/2002) 

 
Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 
quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 
pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce 
cargo, emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder 
Público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
 

Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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